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SECR-ETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANINDBUA

onÍcro N'2Bs/2023 - GAB/SESAU

Ilustr'íssimo Senhor
EVANDRO BARROS WATANABE
PREFEITO DE SANTA TZABEL DO PARA.

Assunto: Resposta ao Ofício n" 13112023-GAB.

Senhor Prefeito.

Ananindeua,23 de março de

Ao cumprimentá-lo e em resposta ao Ofício n' 13112023-GAB, desta pref'eitura,visaudo

a adesão a Ata de Registro de Preços n. " 2021.022.011-SESAU/PMA e Ata de Registro de

Preços n.' 2021.022.004-SESAU/PMA - oriunda do Pregão Eletrônico SRP n" 912021-022-

sllsAu.PMA, r:ujo obiero e a "'AQUISIÇÂO DE MATERIAL TECNICO
HOSIIITALAII" Esta Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua maniflesta-se

I,'A Vj}RAV EIMEN_TE a respectiva adesão.

Outrossim, cleverá ser observado o previsto no Decreto Iiederal n." 7.BC)2, de

Art.22. Desde que tlevidamente justificada a vantagern. a ata

de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizacla
por qr.ralquer órgão ou entidade da trdmirristração pública federal
que não tenha participado do certatne licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador.

§ 3" As aquisições ou as conlratações adicionais de qr"re trala este

artigo não poderão exceder, por orgão oLr entidade, a cinqtlenta
por cento dos quantitativos dos itcns tlo instrurnento

.. convocatório c registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

Por oportuno, cabe ressaltar qne, caberá a esse instituto o contalo cofft a

enlpresa vencedora da respectiva Ata e item em questão, a litn dc veriÍ-rcar a possibilidacle de

prestação dos sei'viç:os registrados.

" Ressaltamos que deverá ser observado e respeitado o quantitativo autorizado.
z\ saúde é um direito sooial garantido a toclos e dever do Estaclo de sua garatttia. é que nos

colocanros à v. disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,
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Dayane da Silva Lima
Secretária Municipal de sairde de Ananindeua
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